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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E

CULTURA

COMISSÃO RECREATIVA ESPORTIVA MUNICIPAL (CREM)

Memorando n° 065/2023

De: Departamento de Esporte
Para: lima Sr. ̂ Nelci Maria Martins de Queiroz

Bandeirantes, 17/06/2023

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Bandeirantes

(  ) Enviar a Vossa Senhoria

Temos o prazer de: ( X ) Solicitar a Vossa Senhoria

(  ) Comunicar a Vossa Senhoria

O departamento de esportes vem através deste, solicitar a Vossa Senhoria, um aditivo no

contrato N° 249/2022 do senhor Daniel Luiz dos Santos Martins e o contrato^52/2022 do senhor
Guilherme Granadierde Almeida até 22 de dezembro de 2023. '' 1

Colocamo-nos â disposição para eventuais duvidas e/ou maiores esclarecimentos.

Desde já agradecemos a compreensão e distinto apreço.
Segue em anexo documentos e justificativas.

NbIcí Mdría Ma^^^^uetroz
Poít. 12.848/20'21 .01/01/2021

Secretária Municipal de Educação

Mônica M

Diretora de^EÍporte ̂ a^èriria Tavares i
.■s-SSssÊi

Departamento de Esportes e Lazer de Bandeirantes - CREM
Rua Juvenal Mesquita, 309 Centro, CEP.86360000 — Tel, (43) 3542-3248 - e-mail: crem@bandeirantes.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E

CULTURA

COMISSÃO RECREATIVA ESPORTIVA MUNICIPAL (CREM)

JUSTIFICATIVA REFERENTE A SOLICITAÇÃO DE ADITIVO

Justifica o pedido pois em se tratando de atendimento direto ao público,
esses profissionais atuam como professores e técnico responsáveis pelas
equipes de várias modalidades esportivas envolvendo crianças, jovens e

adultos. Sendo assim é prejudicial e não é aconselhável cessar um trabalho no
meio do ano em que os mesmos estão participando com o seus atletas em
jogos oficiais do Paraná como: Paraná bom de bola, jogos que na data de
28/05 vencemos a fase regional e agora participaremos da Macroregional,
jogos da Juventude e jogos Abertos do Paraná, onde nossas equipes já tem
seus jogos agendados.

Considerando que os mesmos profissionais atendem nossas escolinhas

de segunda a sexta, que hoje contam com mais de 530 atletas de várias
modalidades esportivas e a ligação afetiva com o professor é um fator

fundamental.

O melhor período para realizar uma nova contratação é sempre no inicio
do ano para não atrapalhar o andamento dos projetos e jogos a serem
disputados no nosso calendário esportivo.

Considerando o esporte é fundamental para desenvolvimento integral da
criança e importante instrumento na formação social levando dignidade aos
nossos jovens que tem a oportunidade de participar de eventos através dessas
escolinhas ampliando seus conhecimentos ,pois devemos se atentar que pode
ser a única oportunidade da vida desses atletas que almejam realizar seus
sonhos.

Colocamo-nos à disposição para eventuais duvidas e/ou maiores
esclarecimentos.

Segue em Anexo o documento da Paraná Esportes responsável pela
organização dos jogos realizados pela secretaria de espores do Estado do
Paraná onde constam os respectivos profissionais Vresponsáveis pelas
modalidades esportivas, na qual o município participa.

Desde já agradecemos a compreensão e distjrífbi aiareí

Môníca Moskado

Diretora de Esporte e
'/01J2021

r.nmissac

•cioai - CREM ■

Departamento de Esportes e Lazer de Bandeirantes - CREM
Rua Juvenal Mesquita, 309 Centro, CEP.86360000 — Tel. (43) 3542-3248 - e-maii: crem@bandeirantes.pr.gov.br



P
A
R
A
N
A

G
O
V
E
R
N
O
 D
O
 E
S
T
A
D
O
 D
O
 P
A
R
A
N
A

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 D
E
 E
S
T
A
D
O
 D
O
 E
S
P
O
R
T
E

Z
"
 P
A
R
A
N
Á
 B
O
M
 D
E
 B
O
L
A

R
E
G
I
O
N
A
L
 0
3
 - R

I
B
E
I
R
Ã
O
 D
O
 P
I
N
H
A
L

P
A
R
A
N
Á

B
O
M
 D
E
 B
O
L
A

R
E
L
A
T
Ó
R
I
O
 D
E
 D
I
R
I
G
E
N
T
E
S
 E
 C
O
M
I
S
S
Ã
O
 T
É
C
N
I
C
A

D
E
L
E
G
A
Ç
Ã
O
 

;
M
U
N
I
C
Í
P
I
O
 D
E
 O
R
I
G
E
M

B
A
N
D
E
I
R
A
N
T
E
S

R
E
L
A
T
Ó
R
I
O
 D
E
 C
O
M
I
S
S
Ã
O
 T
É
C
N
I
C
A

F
U
N
Ç
Ã
O
 

N
O
M
E

M
O
D
A
L
I
D
A
D
E

C
P
F

C
R
E
F

T
E
L
E
F
O
N
E

A
S
S
E
S
S
O
R
 D
E

G
R
A
Z
I
E
L
L
A
 A
P
A
R
E
C
I
D
A
 F
R
A
S
S
E
T
T
O

D
E
L
E
G
A
Ç
Ã
O

0
4
2
.
*
*
*
.
*
*
*
-
6
5

0
1
2
3
4
6
G
/
P
R

(
4
3
)
 9
 9
9
7
2
-
5
9
0
6

P
R
O
F
E
S
S
O
R
/
T
É
C
N
I
C
O
 

G
U
I
L
H
E
R
M
E
 G
R
A
N
A
D
I
E
R
 D
E
 A
L
M
E
I
D
A

0
6
0
.
*
*
*
.
*
*
*
-
5
6

0
3
2
3
0
4

(
4
3
)
 9
 9
6
0
1
-
8
0
8
3

C
H
E
F
E
 D
E

M
O
N
I
C
A
 A
P
A
R
E
C
I
D
A
 T
A
V
A
R
E
S
 M
O
S
K
A
D
O

D
E
L
E
G
A
Ç
Ã
O

8
7
8
.
*
*
*
.
*
*
*
-
0
0

3
0
9
G
/
P
R

(
4
3
)
 9
 9
9
7
2
-
5
9
0
6

TOTALI

i
R
o
a

w
w
w
.
p
a
r
a
n
a
e
s
p
o
r
t
e
.
p
r
.
g
o
v
.
b
r

1
5
/
0
6
/
2
0
2
3
 1
6
:
1
0



P
A
R
A
N
Á
!
 ̂
ú

G
O
V
E
R
N
O
 D
O
 E
S
T
A
D
O
 D
O
 P
A
R
A
N
Á

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 D
E
 E
S
T
A
D
O
 D
O
 E
S
P
O
R
T
E

3
5
0
 J
O
G
O
S
 D
A
 J
U
V
E
N
T
U
D
E
 D
O
 P
A
R
A
N
Á

R
E
G
I
O
N
A
L
 0
3
 •
 R
I
B
E
I
R
Ã
O
 D
O
 P
I
N
H
A
L

J
O
G
O
S
 O
A
J
U
V
E
h
m
j
o
e

R
E
L
A
T
Ó
R
I
O
 D
E
 D
I
R
I
G
E
N
T
E
S
 E
 C
O
M
I
S
S
Ã
O
 T
É
C
N
I
C
A

1 DELEGAÇÃO
B
A
N
D
E
I
R
A
N
T
E
S

M
U
N
I
C
Í
P
I
O
 D
E
 O
R
I
G
E
M

B
A
N
D
E
I
R
A
N
T
E
S

R
E
L
A
T
Ó
R
I
O
 D
E
 C
O
M
I
S
S
Ã
O
 T
É
C
N
I
C
A

F
U
N
Ç
Ã
O

N
O
M
E

M
O
D
A
L
I
D
A
D
E

C
P
F

C
R
E
F

T
E
L
E
F
O
N
E

P
R
O
F
E
S
S
O
R
/
T
É
C
N
I
C
O

A
N
T
Ô
N
I
O
 M
A
R
C
O
S
 X
A
V
I
E
R

7
3
0
.
*
*
*
.
*
*
*
-
2
0

3
6
9
/
G
-
P
R

(
4
3
)
 9
 9
8
0
4
-
8
0
8

P
R
O
F
E
S
S
O
R
/
T
É
C
N
I
C
O

G
R
A
Z
I
E
L
L
A
 A
P
A
R
E
C
I
D
A
 F
R
A
S
S
E
T
T
O

0
4
2
.
*
*
*
.
*
*
*
-
6
5

0
1
2
3
4
6
G
/
P
R

(
4
3
)
 9
 9
9
7
2
-
5
9
0
6

P
R
O
F
E
S
S
O
R
/
T
É
C
N
I
C
O

G
U
I
L
H
E
R
M
E
 G
R
A
N
A
D
I
E
R
 D
E
 A
L
M
E
I
D
A

0
6
0
.
*
*
*
.
*
*
*
-
5
6

0
3
2
3
0
4

(
4
3
)
 9
 9
6
0
1
-
8
0
8
3

A
S
S
E
S
S
O
R
 D
E

D
E
L
E
G
A
Ç
Ã
O

G
U
S
T
A
V
O
 H
E
N
R
I
Q
U
E
 F
R
A
N
K
L
I
N

0
0
7
.
*
*
*
.
*
*
*
-
7
9

0
0
1
4
3
9
-
G

(
4
3
)
 9
 9
9
0
5
-
8
9
8
7

C
H
E
F
E
 D
E

D
E
L
E
G
A
Ç
Ã
O

M
O
N
Í
C
A
 A
P
A
R
E
C
I
D
A
 T
A
V
A
R
E
S
 M
O
S
K
A
D
O

8
7
8
.
*
*
*
.
*
*
*
-
0
0

3
0
9
G
/
P
R

(
4
3
)
 9
 9
9
7
2
-
5
9
0
6

total]

■
n

a
a

w
w

w
.p^anaesporte.pr.gov.br

1
5

/0
6

/2
0

2
3

 1
5

:4
4



m
R
A
R
A
W
Ã

s
ç
c
P
f
e
'
A
o
r
A
 r
^
o
 e
p
o
í
í
t
ç

g=»!i
%

G
O
V
E
R
N
O
 D
O
 E
S
T
A
D
O
 D
O
 P
A
R
A
N
A

S
E
E
S
 I P

A
R
A
N
Á
 E
S
P
O
R
T
E

65«JAPS F
A
S
E
 R
E
G
I
O
N
A
L
 0
3
 2023 ]

 R
I
B
E
I
R
Ã
O
 D
O
 P
I
N
H
A
L

w
w
w
.
e
s
p
o
r
t
e
.
p
r
.
g
o
v
.
b
r
/
j
a
p
s

AJOGO
S
 A
B
E
R
T
O
S

D
O
 P
A
R
A
N
Á

R
E
L
A
T
Ó
R
I
O
 D
E
 D
I
R
I
G
E
N
T
E
S
 E
 C
O
M
I
S
S
Ã
O
 T
É
C
N
I
C
A

B
A
N
D
E
I
R
A
N
T
E
S

^
 ....

R
E
L
A
T
Ó
R
I
O
 D
E
 C
O
M
I
S
S
Ã
O
 T
É
C
N
I
C
A

F
U
N
Ç
Ã
O
 

N
O
M
E

P
R
O
F
E
S
S
O
R
/
T
É
C
N
I
C
O
 

A
N
T
Ô
N
I
O
 M
A
R
C
O
S
 X
A
V
I
E
R

M
O
D
A
L
I
D
A
D
E
 

C
P
F

7
3
0
.
*
*
*
.
*
*
*
-
2
0

C
R
E
F

3
6
9
/
G
-
P
R

T
E
L
E
F
O
N
E

(
4
3
)
 9
 9
8
0
4
-
8
0
8

P
R
O
F
E
S
S
O
R
/
T
É
C
N
I
C
O

D
A
N
I
E
L
 L
U
I
Z
 D
O
S
 S
A
N
T
O
S
 M
A
R
T
I
N
S

0
3
7
 *
*
*
*
*
*
.
3
3

N
/
A

P
R
O
F
E
S
S
O
R
/
T
É
C
N
I
C
O

G
R
A
Z
I
E
L
L
A
 A
P
A
R
E
C
I
D
A
 F
R
A
S
S
E
T
T
O

0
4
2
.
*
*
*
.
*
*
*
-
6
5

0
1
2
3
4
6
G
/
P
R

(
4
3
)
 9
 9
9
7
2
-
5
9
0
6

P
R
O
F
E
S
S
O
R
/
T
É
C
N
I
C
O

G
U
I
L
H
E
R
M
E
 G
R
A
N
A
D
I
E
R
 D
E
 A
L
M
E
I
D
A

0
6
O
.
*
*
*
.
*
*
*
-
5
6

0
3
2
3
0
4

(
4
3
)
 9
 9
6
0
1
-
8
0
8
3

C
H
E
F
E
 D
E

D
E
L
E
G
A
Ç
Ã
O

M
O
N
I
C
A
 A
P
A
R
E
C
I
D
A
 T
A
V
A
R
E
S
 M
O
S
K
A
D
O

8
7
8
 *
*
*
 *
*
*
.
0
0

3
0
9
G
/
P
R

(
4
3
)
 9
 9
9
7
2
-
5
9
0
6

Wô«ra>H,a/i3«a i=vafes Moskafy
DrreicfcfíTcSjiX.l";;'"""''®'
Reaeatii.? 

\
 

Comissão
•' 

^\'V.rD3i. CREM

TOTALI

wvvw.paranaesporte.pr.gov.br
1
5
/
0
6
/
2
0
2
3
 1
5
:
4
5



DECLARAÇÃO

Eu Guilherme Granadíer portador do RG12801035-1 CPF 060 388469-56
morador rua Floripes Fernandes numero 32 Jardim yara DECLARO que é do
meu interesse que a prefeitura municipal de Bandeirantes a realize um aditivo
no meu contrato até 22/12/2023

GUILHERME GRANADÍER

BANDEIREANTES 23/06/2023

Departamento de Esportes e Lazer de Bandeirantes - CREM
Rua Juvenal Mesquita, 309 Centro, CEP.8636ÓOOO - Tel. (43) 3542-3248 - e-mail; crem@bandeirantes.pr.gov.br
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Estado do Paraná

Secret:iria de Estado da Fazenda

Recijita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 030826859-57

Certidão fornecida para o CPF/MF: OGO.388.469-56

Nome: GUILHERME GRANADIER DF ALMEIDA

Ressalvado o direito da Fazdnda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, cerliíicainos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do conii ibuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engL.ba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigações iributóri^us acessórias.

Válida até 13/10/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desm certidão deverá ser confirmada via Internet

. ■vw.fazúrvJ^.Dr.çúv.br

Pigina 1 de 1
EmíWo \da Memeí Pública (20/00/2023 10:27:0B)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral cia Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Â DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GUILHERME GRANADIER DE ALMEIDA
CPF: 06ü.388.469-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não conslain pendências ern seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cer:; :âo se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo ênico do art. 11 da Lei n°
8.212, du 24 de julho de 1 b 41,

A aceitação desta certidão está ccodicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.bí > ou <hilp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão umitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751. de 2/10/2014.
Emitida ã ■ iO:21:17 do dia 2Ü/06/2C23 <hora e data de Brasília>.

Válida aíé 17/12/2023.

Código de conlrole da certidão: 4FFa.073C.AEEB.6822
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



28/08/2022

Ministério da Fazenda

Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRlÇAO GPF

Número

060.388.469-56

Nome

GUILHERME GRANADIER DE ALMEIDA

Nascimento

30/01/1997

CÓDIGO DE CONTROLE

06S1.4FBC.S9CS.C98D

Emitido pela Secretarie da Receita Federal do Brasil

ás 12:18:26 do dia 20/09/^22 (hora e data de Brasília)
dígito verificador: 00
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Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 20/06/2023 11h22min

r
Número

2688

Validade

20/07/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

GUILHERME GRANADIER DE ALMEIDA CPF: 06038846956

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CW60TPM73UPEIPF1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://www.bandelrantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 20 de Junho de 2023

Rua Frol Rafael Pronner. 1457 • Centro
Bandeirantes (PR) - CEP: 86360000 • Fone:433S424525
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CÉDULA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
Conselho Regional de Educação Física - CREF - 9
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CREF9/PR

n". Q3V

Conselho Regional de Educação Física - 9a Região

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O Conselho Regional de Educação Física - 9a Região certifica que o(a) profissional
Identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : GUILHERME GRANADIER DE ALMEIDA

REGISTRO : 032304-G/PR

CATEGORIA : BACHAREL

CPR ; ***.388.469-**

A presente CERTIDÃO não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CREF9/PR contra o referido registro.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CURITIBA, 25/06/2023 as 18:25:05.

Válido até: 25/07/2023.

Código de Controle: 2365.5234.4090.1920.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CREF9.



CPL

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: GUILHERME GRANADIER DE ALMEIDA

CPF/CNPJ: 060.388.469-56

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal,

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas fCEISi apresenta a relação de empresas e pessoasJlsicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEPl apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPÍMí apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:39:40 do dia 29/06/2023 , com validade até o dia 29/07/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidQcs.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: p611k8DERn2ZkwaMmrs9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correclonal (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: GUILHERME GRANADIER DE ALMEIDA

CPF/CNPJ: 060.388.469-56

Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, nos lerntos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações

constantes dos assentamentos funcionais.

O Sisrema de Gesiüo de Processos Disdplinorcs (CGU-PAD) e o Sistema ePAl) consolidam informações sobre os

procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder

Executivo Federal.

Certidão emitida às 15:39:40 do dia 29/06/2023 , com validade até o dia 29/07/2023.

Link para consulta da veritlcação da certidão https://certidoes.cgii.gQv.br/

Código de controle da certidão: d4iNUtBXGloqnIayPXlik

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEH URâ municipal DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRAI o ADíVIINISTRA rivo PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS'—-2^

CONTRATO N" 42-!/2022-r MB

O município Dli B.\Nl)IilRANTES-PR. pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei
Rafael Proncr\f ] 457 Centro, nesta cidade tle Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional

da Pessoa Jurídica do Minisiério da FTizciuia sob o n° 76.235.753/0001-48. neste ato representado pelo
Prefeito Vliinicipul o S.-. Jaelsun Rainalho latia, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de
Bandeirantes PR. poruidor cia Cédula de Idviuidadc RG n° 3.348.934-0. expedida pela Secretaria de Estado
de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n"
486.661.579-68. dor:i\anle designados CONTRATANTE de tun lado. e. de outro GUILHERME
GRANADIEK DE ALMEIDA, residente o domiciliado na Rua Floripes I crnandes ii'*32, na cidade de
Bandeirantes. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG 128010351, expedida pela
Secretaria do Estado da .Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o iT' (160.388.469-56. n .seguir denominada CONTRATADO, acordam e ajustai-n firmar o
presente Contraio, no.s icrmos da Lei n'' 8.666/93. de 21.06.93, com suas alterações, assim como pelas
condições do edital de CHAfvl \MENTO PliIiUCO 03/2022-PMB-INt:XlGlB]UDADEDELÍCITAÇÃO
N® 55/2022- PMB. eonlormc requerimcnio do CONTRATADO e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras ilos direilin;. obrigações e responsabilidades das parles:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente eoiuralo tem par abjem Cí^NTR.aTAÇÀO Dl/ PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA
(BACHAREl ) PAICA .\ !EM)HR DEMA.ADA ESPORTIVA JUNTO A COMISSÃO RECREATIVA E
DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES (CREM) PARA O PROJETO "'CREM NOS
BAIRROS".

A prestação dos serviços .será realizada de forma parcelada, de acordo com a solicitação do CONTRATANTE
e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber:

jieM i,;r;.v kiç/.u

PRES'1AÍ,'.-\Ü DK Sr.U\'n, t)S UM EDUC ogAO FKSICA
JUNTO .V CO.MISS.^O r.i:( Kr..VTlN A m:.S|'ORTIVA
DO Ml NiripK). .SCNDO NOS SEGUIM i .S LOCAIS E
MODAl.lDADES:

i  i-v \ Ml -. 1 1 i i'o:: i o (i n ot.KtBül.

FE^ü •( s( !

(LOCAL: GIN.Ã.SID DF. I.SPOK I ES CHIM.IÀO)
HOR-.VUIO: TF.m. \ 1 (Jl 1NT \ D.\S U;Oí.h :is IS:()Uh c;

(LOCAL: 11 Kl l 1 M \

HORÁRIO: SEGl .NDA K Ql ARTA lú:00h À.S
21:U0h:

I kt IN V M' ■ ' .IM .< i • M "USAI,

VL\S( * I ! i M. I (»

(LOC.M.: CI.NÁSIO DF. IT.POUI E.S ( MIALL.ÀO);
HÜU.ÁRtO: SFCn M)A-1-EIK M QIARj A-FEIRA E
SE.\1 V-FEIRA DAS ITtiiidi .ÀS Ii»:Oül):
(LOC AL; (.ll AOkA ( FLSO FO.NTES):

yUAN I

lOTAl.

orííOíMS

PCtR Ü«J

WFSLS}

900

VAi.OR

f^R

IIOKA

RS

VAI.OR

MÁXlMtl

TOTAI.

MERSALdOO

lionis) COR

CRliS Í ADOR ÜH

SERVIÇOS
RS

15,69 1.569.00

VALOR MÁXIMO
rOTAL(l2
MESES)

RS

14.121,00

J
l: (.oi K.ilud I>rc'rK-r I-l-' C\. PoMu! 281 CEP 8(i3í>(JOUO I cl.; 41 3542-4525-

.  liciCiciio f/ bíHuioiraiHcs.pr goN .hr
• "NIM 76.235.753.Tinoi-,1X "



iftHüHRtórti-

PREFElTUlòV MUNICIPAL DE BANDEIRAT^S^
ESTADO DO PARAN 0A i.n*:.

HORÁRIO: SEíU M) \-l E.IR a. QUARTA-FEIRA E
SEXTA-EtlRA Das I4:imji À,S lüriIOh:
(LOCAI.: QUADRA MARIA J.. RF.RTllO MENECIIEL):
nOR.ÁRIÜ: TtRCA-IElKA E QUINTA-FEIRA DAS
14:(l()li ÁS 16:0(111 c:
(LOCAL: QUADRA D.V VILA I.ORDaMi:
HOILUÍIO: TERCA-MCIRA K QUINTA FKIRa DAS
I4:001i ÀS ULÜOh;
-  ilu.iN\Mi: • ■ • . 1 . . •v)h;j\-(i - .iandedol

MAVi. l ! !NO/.'- '• ■

(LOCAL: GINÁSIO Dl. E.SPOI<TES CHINELÀO):
HORÁRIO: SKGUMLv-rF.IRA F. QUARTA-FEJRA DAS
20:0i)h à,< 22:(H"lh:

(L0( AL: ̂ UKITI MA I JDA ANTIGO SESl):

teu(;a-ki;ira k t)i im a-i-eira das 14:i)üi» Ás
20;00li):
-TRF! •• XMl- : • I 1\• • Ti I.IU' I !iEC>.Àíi'0

- M.vSf ; 1 iMU — .w

SEGliM)A-FEIRA. Qi AUrA-FEIlLV E SL.VrA-FEIRA

DAS 15:001» ÁS 1'LOIIii» i*:
TERC.V-FIIIRA L QUIM"A-FKIRA DAS 15:001» AS

19:0011):

- OS LOCAIS SERÃO DETERMINADOS PELA
SECRK IARIA SOI .R IT.ANTE.

-  -iS \ viFM í • 1 v OR • i\»-> Mi.t.IlSMO -

M.Um I i.iNf; í ! ; O

(LOCAL: TIRO DE GUERRA)
SEGl NDA.EEIR,\. (,)CAkT\.FEIRA E SEXTA-FICIRA
DAS l-(:OHh AS |N;Ooii i-:

LOCAI.: l ENP

TEUCA-KEIRA F (,>UIMA-M-:IR\ das 14:O0h ÀS
)8;0tili

0«S: DEVF.KÀ MA\ I R ROTATIVIDADE ENTRE OS
CREDENCIADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

-íf

TOTAL 14.121,00

CLAUSUL.A Sl-:GliNn.\ i VINC UL.ACAO:

Fazem paiic iiiiv^ianiv ao picí cnu: ('uiuuuo. como se nele esiivessein iranscriios, os seguintes documentos,
cujo inteiro icor as pa

a- Chamamcnlo público n'^ 0.V2022-l''iV]B e
b- INliXlGIIÍILIUAl )F nu LICI TAÇÃO N'' 55/2ü22-l^MB.

CLÁUSULA TURCUiHA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A prestação dus .scrviçt>s oru conlniiadi)s deverá .ser imediata assim que verificada sua necessidade e mediante
solicitaçào/auiori/uçuo J:i Seei-eiária Municipal de Lducaçào e Cultura.

PARÁGRAi í ) PKIMI-.IKO - O CONTR.-. r.\i>0. prufissional liberal, aluará de forma autônoma e sem
qualquer vínculo hierárquico oii funcionai c .mh o município.

PARAGR.Ai-0 SI Çll '.NOi) - ,i prcsiaçào dos serviços deverá ser eíeluada nos locais determinados no edital.

r
R I ici '.U\íiwl iVitncr 1-L'r: Cs. Ptislul 281 CEP 86360000 rei.; 43 3542-4525

i.-mu!Í. iidtaciit)(/;bamlciiij»iic.s.|ir.i:uv,hi'
UNPJ 76.235.753/00111-48 "



m PREFEITU RA MUNICIPAL DE BA

ESTADO DO PARANA ,

NDEIRANTES.

íâ

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDlCÒhS OI- PAGAMi£NTQ:

Os pagamenuis scrào clciuaJus mensulmomc cm ale 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal de
Prestação de Sci viços ou do Rccibu do nics inicdiaiainenle anterior e observada a ordem cronológica dos
empenhos.

Os pagamentos serão realizados aira\'L's dc crédito na conta corrente/poupança n° 88439 , de
titularidade da CON LKAT.-XDO na agência n" 0429-4 do Banco do Brasil.

CLÁUSULA OUfNTA - IJQ IM^AZO:

O presente Contrato \'iüi.irará para o ]:)eríodo tic 09(nove) meses meses a partir de sua assinatura, podendo
"ser prorrogado desde que iiaja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação pertinente.

CLAUSULA SEXTA - Oi) VALUi-l CO.N í iUVi UAL:

O valor do presente Contrato v. de até R.S I L121,00 (quatorze mil cento e vinte e um reais).

CLÁUSUl.A .SI-TIMA - CIU l ÉRlO Í31: K1-..VÍÜSTE:

Os preços ora coiiiraiados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que liaju concordãneia entre as parles e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSUí.A OiTAVA - DAS S.\N'rÕI-S ADMÍNiSTIU\Ti VAS PARA O CASO DE
INADIMPILMENTO CONTRATUAL:

O não cumprimorUo do.s prazos e da.s condições ora acordadas no presente Contrato sujeita o
^ CONTRATADO à nniliii de \% (um por cento) [lor dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,

limitado a 20 [\ inic) dias de atraso, ressalvados os casos lortuitos e força maior, devidamente comprovados
e aceitos pelo ClJN l K.Al .-'vNTT.

Pela inexecução total ou parei..! do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao C0N'i'RAT.ADO as sançòes previstas no art. 87 da Lei n'' 8.666/93. sendo que em caso de multa
esta corresponderá a 11) % sobre o valor tio Contrato.

CLÁUSULA NONA - [n :'S_C.W)S i)F RTSCI.SÀO:

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação judicial ou cxiraiudiciaL oceircndo tiuaiqiier das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n®
8.666/93, ressalvados os eásos Ibriuilos c de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo
CONTRATANTi- ou ainda. iu> ca.so tle caneelanicnto do credenciamento.

I

lí i rei luilacl IT«.n.: 1457 t x. 281 C\[P Hft.lfiOOOO 43 3542-Í325 -
[•.-iii.iil, liciuic.m (;_l•)andcil;lIllcs,p^.güv.bl•

C■N■i'.l 7(>.2.35.75.3/(l()(Jl..18 ^



PÍ-iEFI.:iTURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT

ESTADO DO PARANÁ

s. n», 1

CLÁUSULA DI-CÍMA DOS RIÁ'UÍLSO.S FINANCEIROS:

As despesas dccorrcnics íIds serviços, ohjefo desie coiiiralo, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Miiniciiiio de Bandcirames. a .saber:

SECRETARIA
DE.SPE.SA/

ECJN'n:

íxri AÇAO FUNCIONAL

RiíOGRAMÁTlCA
DESCRIÇÃO

educacAu l
CULTURA

cTKOOtll íDOol í:3úí!2ü16ü!73.19ü36000()

OU I ROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

EDUCAC.AO L-:
CULTL-KA

()7N0. IUj 1100610301 100160833390390000
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

^Caso a vigência do eoiunilo ulirapasse o final di> prcscnle exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobcnas com doiaçijcs espcoiricas que constarão da Lei de Diretrizes Orçamentárias-
LDO e Lei Orçanicntâriti .Aiiiuil - lA )A d:uiiicie exercício.

CLÁUSUl.A I jÉCIMA PRIMEtRA- DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:

O presente Insuunicnio eoniraiiial rege-so pelas disposiçôe.s expressas na Lei n" 8.666, de 21 de junho 1993,
e pelos preceitos de direito público, apücando-.sc lhe suplctivamenle os princípios da Teoria Geral dos
Contratos c as disposições Ic direito privadv•.

CLÁUSULA l.^ÉCLMA SlÁd NDA - 00 FURO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Briadoirunies, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Coniraio.

E, por estarcín. CONTILNTAN'!*!: c CONTRA FADO dc pleno acordo com o di.sposto neste instrumento,
firmam-no. Juniamenic com duas lesiemui.h..i. ein 01 (uma) via de igual teor c ibrma, obrigando-se por si e
'por seus herdciro.s c siice.ssoi"cs, a CLuniirÍ-!i> eui iodos os seus termos.

Bandeirantes-PR. 24 de outubro de 2022.

PRFKErrUIU

.IaKI

ÁiUNICÜAAL DE BANOEIIMNTES

S' )ís' iMiViALIlO iMATTA

Ib crcilo Municipal

n

I
(.'UILÍlLR.ME GRANADIER DE ALMEIDA

Cünfratado

Testemunhas: /.i'

Fabiana dc Suu/at.Meira Oliveira
CPI". 07H.2o8.049-10

K hvi lEiliioi l'iMncr 1 Í.S7 i."s Tiisial 2.SI ui |' K()3()(iOOO Ti

l;-in.iiir biimJciriinics.pr.gov.br
. N'I'J 76;23.'«.753/0liai-IS

Marcos

CJ^F. 590.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

\  UO CONTUA I O N" -124/2022

INKXlGnUMDAOR LICITAÇÃO N" 55/2022-PMB

CONTRATANI L: i)L ÜANiíí-.iRANTLS, KSTADO DO PARANÁ

CONTRATADO: C;i lí.HLR.MK tíUANADIER DE ALMEIDA

OBJETO: CuNTRATAí At; D\í i^ROl-I-SSlONAIS Dl- HDüCAÇÃO FÍSICA (BACHAREL) PARA
ATENDER DEMANDA l-SIORTIVA JDNTO A COMISSÃO RECREATIVA E DESPORTIVA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES (CRI AI) PARA O PROJETO "CREM NOS BAIRROS"

-^PRAZO DE EXECUÇÃO: O {7raz.u pura a prcsiavâo dos serviços será de 09 (nove) meses.

PRAZO DE \'IGENC!A: O prazi^ de s igc-neia do contraio será de 09 (nove) meses.

VALOR: RS 14.121,011 (quator/c mil ecnio c vinte c um reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENT.\K IA:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTaÇÃO funcional
('RtKíRAMÁTICA

DESCRIÇÃO

EDUCAÇÃO F
CULTURA

07St).'HO ÜJUO! IJ.Rd 120160173300360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

EDUCAÇAv» I-:
CULTURA

(1780.KD !lOoeilÇOl 100160833390390000
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Baiideiranies-PR, 24 de outubro de 2022.

prefeitura ViLMCiPAL DK BANDEIRANTES

JAEI a/o.N RAMALIIO MATTA
i^i cfeiU) Municipal

(") f'-'

Ü "
c;líilmi;r,\!j: oranadier de almeida

Contratado

li I i/i ütLliicl l*!.>rici I ly.' L 2SI l i:i' .Síu60Ulíü Icl.: 43 3542-.525 -
l -iiuiil: lii."it;ic!i'."í/;bandciriir5ics.pj'.gov.hr

vNb l 7fv235.753/{iii(H- l8
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Terça-feira, 25 de Outubro de 2022

cipal De^Bandeirantes - . is'»'-sr?.í

KXTUATÜ no CONTRATO N° 424/2022

iNE5i:it;ihii-ii>.A.nii ijí.^jtaçãíj N" 55/2022-PMB

CON l UATANTE: MÜjN.C. m » UK ívvNUKlR.vNTlüS ESTADO DO PARANÁ

CON l';iA l ADO: GUII.iIlíRMfi GR/^NADIEK DE AJLMEIDA

OajLTO: CONTOaTACAu DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA
(■I3AC-1LA1U:L) paíca ai^enoer üu.vlanda esportiva junto a comissão
RECKEAilVA. h DESJ-'ORTiVA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES (CREM)
PARa U projeto "CREM í IVAlRROS"

PlC\7.0 lilC ."XECUÇAO; u im.v.s p.ua a prcsução «ios serviços será de 09 (nove)
if.ose..

PRA'/.t) i/R VII ríINillA: <J <Ic vigência do tonUaio será dc 09 (nostv meses.

VAi -OU: i<^ .4.I21.0U (iiuai<«r4-.c mil ceulo e vinLe e um reais)

DO'I'aÇÃO ORÇAMENT.ÃKI.A;

SECRETAlilA
rONH-.

liUTAf;Â(.) KUNCIONAL
PROCll? SMÃTICA DESC3UÇÃO

El R CAÇÃO K
i:i;i;pL"RA

U7 a.i R. / [ ü WU112361121) 16017339Ü36U0Ü0
1

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

BtíLCAÇÀi > !•;
CULIUR.A

□7HÍI/IM ! ! IfJtwülOSOI 100160833390390000 OUTROS SERVIÇOS
UE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

Baiuleiraolcs-PR, 24 de outubro de 2022.

PKKKElTUKa .>'H.-.^iC;PAL l/R UANDEIUANTES
.lARUSON U.vMAUIO MATTA

Fretciio Munictpiil

i;i!iÍ.tIEÍ<AiEGRANAJ>Jt:R 1>K AUrlEZDA
Citiilraiado

ICP
BnisíJ ^

DIÁRIO o^icui giüTaijNiCv - riãU(/f..q.ãinen}e com cenmcado Padrio ICPBrasll, em conformidade com a MP n*
2.200-i, v« 2i>ül
Cürontítn»s a líuteiiticrdãdc deste oi?süc que vísuniirado através do site
^  li M .*1' < ''i'' ..li< ' ..'r. . u



Eu Daniel Luiz dos Santos Martins,, portador do rg: 8057938-1 e do CPF: 037536799-33,

morador de Bandeirantes no estado do Paraná, declaro para os devidos fins que aceito o

termo de aditivo do departamento de esporte, com a Prefeitura Municipal da cidade de

Bandeirantes, quanto ao credenciamento.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 037.536.799-33

Nome: DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS

Data de Nascimento: 06/03/1984

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 04/04/2000

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:38:08 do dia 30/05/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 2029.6B5E.95E9.0363

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF"

(Modelo aprovado pela IN/RFB n** t.548. de 13/02/2015.)

oPouublank 1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®030827741-91

Certidão fornecida para o CPF/MF: 037.536.799-33
Nome: DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/10/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wvAV.fazenda.pr.gov.br

Página i da J

EffíHido via Intomat Pública (2<M6/2023 11:15:19}



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS

CPF: 037.536.799-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:53:39 do dia 11/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/11/2023.

Código de controle da certidão: 0939.2BDC.3EEB.E3BC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Dala: 20/06/2023 11h25min

r
Número

2689

Validade

20/07/20233

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS CPF: 03753679933

Avi.qo

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto á Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CW80GMLB8PVKVTS1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://www.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR). 20 de Junho de 2023

Rua Frei Rafael Pronner, 145f • Centro
Bandeirantes (PR) - CEP: 86360000 • Fons:433S424S2S

Página 1 de 1
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CREF9/PR

Conselho Regional de Educação Física - 9a Região

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O Conselho Regional de Educação Física - 9a Região certifica que o(a) profissional
Identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS

REGISTRO : 012187-G/PR

CATEGORIA : LICENCIADO/BACHAREL

CPF. ; ***.536.799-**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CREF9/PR contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CURITIBA, 22/06/2023 as 15:09:13.

Válido até: 22/07/2023.

Código de Controle: 7637.2750.5721.2601.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CREF9.



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correclonal (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado; DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS

CPF/CNPJ; 037.536.799-33

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela CoiTegedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas fCEISi apresenta a relação de empresas e pessoas Jísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupçõo).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:40:48 do dia 29/06/2023 , com validade até o dia 29/07/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidocs.ctru.uov.br/

Código de controle da certidão: 3yxKJ5y9TMOTgAnTqO[a

Qualquer rasura ou emenda invalidará e.síe documento.

1/1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS

CPF/CNPJ: 037.536.799-33

Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da le^istução vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas

unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladorin-Geral da União, c não substituem as informações
constantes dos assentamentos funcionais,

O Sistema de Gesião de Processos Discipiinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAl> consolidam informações sobre os

procedimentos discipiinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder

Executivo Federal.

Certidão emitida ás 15:40:48 do dia 29/06/2023 , com validade até o dia 29/07/2023.

Link para consulta da verificação da certidão littps://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: eqj7i7hTj6xyxuJ8SQBd

Qualquer rasiira ou emenda invalidará este documento.

1/1



PUEi EITURi\ MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRAI o ADiVlINlSTRATIVG PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

CONTRATO N" 249/2()22-l>MB

n». ÜGO

O MUNMCÍiMO DH U WM^l-iliANTES-PK. pessoa jurídica de dirciio público iiitcrno. com sede a Rua Frei
Rafael Proncr n° 1457 t eiiiro, nesla cidade dc Bandeirantes. Estado do 1'araná. inscrito no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica dci Minisiério da Fa/.cnda sob o n" 76.235.75.3/0001-48. neste ato representado pelo
Prefeito Municipal o Sr. Jacisun Ramalho Malta, brasileiro, ca.sadü. residente c domiciliado nesta cidade de
Bandeiriintes PR. poriador da Cédula de Idenlidade RG n® 3.348.934-0. expedida pela Secretaria de Estado
de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n®
486.661.579-68, doravante designados CONTRATANTE de um lado, e, de outro DANIEL LUIZ DOS
SANTOS MARTINS, residente e domiciliado na Rua Lisia Rocha Trigo n® 131, na cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, ponadoi" da Cédula de Idenlidade RG 8.057.938-1. expedida pela Secretaria de Estado da
Segurança Pública do l^iruiui e inserilo no Cadastro de Pessoas Física.s do .Ministério cia Fazenda sob o n®
037.536.799-33. a .seguir denominada CONTRATADO, acordam e ajustam lírmar o presente Contrato, nos
lermos da Lei n® 8.666/9.3. dc 21.06.93. com suas alterações, assim como pelas condições do edital de
CHAMAMENTO PriBLiCO 03/2022-PMB - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 31/2022- PMB,
conforme requerimenu» do CONTRATADO e pelas cláusuUis a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e rc.sponsabjüdades das parles:

CLÁUSULA primeira - DO OBJE TO:

O presente eunlratu tem pur olijcuv CON"TRATAÇÂO DE PROI-ÍSSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA
(BACilARLI.) PARA ATENDER DEMANDA ESPORIOVA JUNTO Á COMISSÃO RECREATIVA E
desportiva do município de BANDEIRANTES (CREM) PARA O PROJETO "CREM NOS
BAIRROS".

A prestação dos serviç, -s será rcaiiziida de forma parcelada, de acordo com a solicitação do CONTRATANTE
e mediante ii rotativ idaJc entre os demais credenciados, a saber:

m-M

01

l)l:St*ÍÍICÀU

1'KK.S l AÇAÜ rn: SKKMÇOS í:.M tÜUt AC \0 física
jUNio ii roMiss.\(í j<i;c'ui.atí\a ufsi-okiiva
DO MlI.NICÍPIO. SF.NDO .NOS SKCUINTKS LOCAIS E
MODM.IDADi:- :

-  '. t , "'úicmoi.

j- r.MiMAO

(LOCAL: CLN.Á.^.O DF í:.';i'OK i F.S CIIIM-.LÂn)
IIOKÀIOO: TKHi A V. Ql INTA DAS i3:IHih ;is I8:U0li v;
(LOC AL: lUKITI MA J IDA):

HOIÚKIO: .S! CI NDA l. OLAIÍTA DAS 16:ni)h ÀS

. t.! 1\ , .i) r-jn <!•. 1 |\'í/ • I ) í .•>-\l,

M  lu.iso 1 1-. Vir-.f-O

(I.OCM.: CINÀ.vJO DF KSPOUTKS CMI.NLL.TO):
HOK.ÁiOO: .SI •.a XD.V-I-LIKA, QfARTA-FFIRA E
SEX I \-n;iKA DA-S P;l)lHí .\S2)l:(l01i:

(LO( M.: Of AUH \ rF.L.SO FON I L.S):

miAi.

III.IIOKASUjS

ÜLM.ANUAi

I*»1U \ 2

MI-.SE.S)

VAI.OR

POR

HORA

Ri

VAI.OR

MÁXIMO
1'or.M.

MENSAL (IDO

horw) I'{^R

l>Ri:STADOR DE

SHRV1C0.S
RS

120Ü 15,69 1.569,00

VAI.OR MÁXIMO

rOTAL{12
MESES]

RS

18.828,00

k t iL't KiirjjeI 1'rniuri- Mí" ( \. [»<.siat 281 CLP «Sô.iWiDÜU l'cl.: 43 .I54_'-1525

líi;Í!iii.'iii'i</'.'baiíüt:innUes.pr.m>\ Ur
CN1>J 7í>.Í35.753/(i(l()Í-I.S "



ílCfe PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

HORÁRIO: SEGUNDA-FEIRA. QUARTA-FEHÍA E
SI:MA-IT:IHA das MíDoIi às U.HHMi;
(L(/í \L-. Ql ADRA MARIA L lÜ.RTllO MEMAHIEL):
MOKAKIO: TEUCA-FEHU E QUINTA-EEIKA das
l4:(Kili ÃS I6:(HIIi o:
(LOCAL: OUAUR.\ l)A \ ILA LORDANIj:
llORÁUlO; TERÇA-I EllU E QUINTA-FEIRA DAS
l4:00hÀS I9:ü0ii;
-  TUriNAMEMO EnPOKNVO - lU.NDUBOL

M \SCri.lNO/l-[ :\IIMAO

(LOCAL: GINÁSIO DE ESPOU TES CIIINELÂO):
nOK 0<lü: SEGFNDA-FEIRA E QUARTA-FEIRA DAS

As 22:unii;

(LOC.XL: VUlvl l 1 MA FIDA AM ICOSESI);
TERÇa-FEIUA E QMNIA-FEIRA das U:»()Ii ÀS
20:{lui.):
- TI-tn.N \\lLN r - ? KSi-l iK« 1\'0 I U I EBÍR. DE í A.MPO

-MA-SCULINO : i EMIAIAO

SEGUNDA-FEIRA. QUARTA-FEIIU E .SEXTA-FEHU
DAS ÁS UJ;00h) c;
TERCA-FElR-\ E QUINTA-FEIR.^ DA.S I5:0(lh AS
U>:Otíii>:

-  LOCAIS SERÃO DETERMINADOS PELA
secretaria SOLICITAN FE.

-  I E; FO .:SPOKlíU> ai i ifmsajo ~

MAS' I 1 INO E ; >

(LOCAL; TIRO DE GLiERKA)
SECI NIU-FEIRA, Ql AHTA-FEIRA E SEXTA-FEIRA
DAS J4:ínili A.S v;

i.ocvi,: ui;np

TEKi A MJKA !•; QLÍNTA-F M IC\ D.V.S i -poilli ÁS

OBS: DEVERÁ JIAVUR Uí)TA FlVlDAiiE ENTRE OS
CRI UENCIADÜS NA PUi STAÇÀO DE SERVIÇOS-

TOTAL 18.828,00

CLAUSUI.A Sl-GUNDA - l).\ VINCUI-ACAO:

Fazem piiric íiujL-rnnic do [iiVNenk- ( oniraio. como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos,
cujo inleiro .•.or as parles decinram ler plenr> cniiiiecimento:

a- Cluini:.i!,icnio público iG Ü3''2022-rM13 c
b- INl-XlGlUll.inAl)!-: DE LICITAÇÃO N"31/2Ü22-PMB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A prestaçàiwl ,$crv içi vs ora oonlraiadosdevcrú :aM- In icíliaia assim que verificada sua necessidade e mediante
solicitação,'aüiori/at;iiü da .Secretária Municipal dc Educação e Cultura.

PARÁGRAi'i? primeiro - O contratado, prollssional liberal, atuara de forma autônoma c sem
qualquer vínculo lúcrnaquico ou funcionai com o município.

PARAGRAI O SEGUNDO - a pre.stação dos .serviços dcserá ser cfeiuada nos locais determinados no edital.

K l ivi RalacI 14.1. Cs. EmOíiI 2.SI CEi' 8636ÜU()U Fel.: 43 3542-4525 -
E-inuil: IivÍl;iciiiit"íFb;iii(ii-jninlc.s,pr.uov,lir

CNiM :ii.2.>5.75.U)f)íU-48 '



I  PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIILANTES
ESTADO DO PARANA ^ nrn

.. m. oLinoL

ylT
CLÁUSU1..\ (JÜAKT.X - DAS CüNDlCòliS Dl: PAGAMl-NTO:

Os paganicnU' - serào t- feURRios mensalmente em aié 20 inio) dias após a apresentação da Nota Fiscal dê
Prestação de Serviços ou do Reciho do mês iniediaiameiUc anterior e observada a ordem cronológica dos
cmpenhos.

Os paganiciuos serào rcalizado.s air:;\ês de credito na conta corrente 'poupança ii® , de titularidade
da CON'i"RAT \D( 1 n:i agêncin tf do P.anco

CLÁUSUÍ.A ( HJINTA - DO IMU/O:

O presente Coiiiraio vigorará para o perk»do de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado desde que haja concordância eniie as jranes e que seja respeitada a legislação pertinente.

CLÁUSULA Sl-XTA - DO WMOR CtJN l RA TIJAL:

O valor do pic-.ente Contrato è de até RS I S.SdS.OOO (de/.oito mil oiiocenlos c \ inie e oito reais).

CLÁUSULA SirriMA -CRITHRK) DF. Rt-A.IU.STL:

Os preços ora comrataLios somente poderão ser reajustados desiic que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que liaja concordância enice as parles e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OriAVA - DAS SANCÒILS ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADlMPLhMHNTQCONTICATUAl.:

O não cumprimento dos prazos c da.s condições ora aconíadas no itresenle Contrato sujeita o
^ CONTRA TAI )í J â inulla do 1 % por ccnlo) por dia de atraso, calculada st>l)re o preço total do Contrato,

limitado a 20 vituc) Jáis de mrasr». ressal-. a.io.s os casos IoituÍk^s c Torça mai<)r. devidamente comprovados
e aceitos pelo t.'üN'l R.\'TAN'Tlà

Pela inc.xcciiça > total ou parcial do Contrato, t) Municipití de Bandeirantes poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao CUN TRAT.ADí^ as sanções pre\ istas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em caso de multa
esta coiTe.spoiid-. rá n 10 "íii .sohre o \alor do Cunimio.

CLÁUSl 'LA Nt.)NA D(dS CASUS OILR1 iAÇ\1 ̂ .Mh

O presente Contrato será rescindido dc pleno direito pelo CüN'TRA'TAN TE. independentemente de
nolilicação judicia! ou extrajudicial, ocorrendo (luniqucr das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n°
8.666/93. ivssalvados ves casos !'ortuiios c de Torça maior, devidamente comprovados e aceitos pelo
CONTRA TAN I L ou ainda, iio ca.so de eancelameiito do credenciamento.

R  laiiitcl iTuiict I 1-7 r>. i'.>-..iiil 7KI Cl i' Sí> iftíKimi ( cl.: 4.t \525 -

1 -nujl; liiLÍi<[t, .m i< liiiiKlcif;i:iu-N.pr.iii^\ .br
CMM 76.2:15.75; l)(U)1..18 '



aí.

k  imef; n URA municipal de bandeirantes

ESTADO DO PARANÁ

CLAUSÜiA DÉCIMA -DíJS RIAJUkSOS 1-INANCEIROS:

As despcsíi:-; occorrcnics dos sen-iç^J'- ubjcio Ucsle coniraLo. cüiTerão poi" conta da verba própri5~cfe^
orçamenlo do Município de liandciranlcs. a saber:

SECRETARIA
RESiMLS.V

FON*n;

IR) l ACAD FUNCIONAL

procramAiica
DESCRIÇÃO

EDUCACAu) \i
CULTURA

í-7Sí:'H)-1 U3í;üi j23ftl 1211100173.3903600(10

(11 fKOS SERVIÇOS DE
TEkc RIROS - PESSOA FÍSICA

EDUCALAD F:
CULTliRA

0780/Iü3 1  100610301 1(101608.13390300000
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Caso a vigência do coinmto ukrapasse o Una! do nreseiiie exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício scauí coberiius com doiaí;õc.s esiieeificas tjuc constarão da Íaí de Diretrizes Orçamentárias-
LDO e Lei Oi\:ainc!iiá;i:i Anua! - LOA daquele exercfcio.

CLÁUSULA ! TCIMA PRIMLIRA - DAS DíSlk^SlCÕr^S SUPLETIVAS:

O presente li-sinimenio coniraiual rego-se pelu.s disposições expressas na Lei n" 8.666. de 21 de junho 1993,
e pelos preceitos de dirciin públiccu aplÍcanüi>-.->e lhe siiplelivainente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as di.spusiçÕes vie direito privaJi -,

CLÁUSULA 1)ÉCJM\ SEULNDA - DO FORO:

Fica eleito o I oru da Comarca de l.landeíianie.s. para dirimir quaisquer ditvidas ou questões oriundas do
presente Coii' ;;io.

E. por ostaieiri, CON i RA í AI\ 1 L e C( )N'Í RA'I ADÜ tic idcno acordo com o disposto neste inslrumenlo,
tirmam-no. juiíiamenic com tluas tcsieniunha.s. cm 0 i (urna) via de igual teor e forma, obrigando-se por si e
por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo ein todos os seus termos.

Bandeiranics-PR, 20 dejulho de 2022.

ri-u:leitura íwi NiCiPAi, {>]■: bandeiran tes
.lAEL.-^DN RAMALIÍO MATTA

PrcíVito Muniei])al

X—^
DANÍÉL LI fi Z ÜOS S.AN l OS MARTINS

C-julraiJuiu

Testemunhas: /i

Fabiana de SoWi Mcirn Oiiieíra
CPF. tJ7vS.258.()49-lü

K í iv-l .t.iiiiL-I |-iAíiiu 1-L<" c V CXI rt-.l' Sh.lfiCtüdd Tcl.:43 .tf-i:'. [3125
1  IX itin:;t;) w iKifulaiiiiiios.pr.ynv.br

í .M'J :í.,233.7í.s/'Ií)uI-4S

Marcos
CFF. 590



PREFEniIRA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

iíX i i-iA TO DO CONTRA IO N" 249/2022

INKXlOllíILIDAOK LIOTAÇ/VO N" 31/2022 - RMB

CON'I UAI ANIT.; MUNií íi'I<) i)T líANDI-IRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADO: DA.MEÍ, EIHZ DOS SANTOS MARTINS

OBJETO: C0N'TRATAÇ.\0 Dl- í'RO|-lSSitjNAiS OV. PDIXWÇÀO FÍSICA (BACHAREL) PARA
ATENDER Dí-:MANDA líSPORTIVA Jl.IN I-O A COMISSÃO RECREA I IVA E DESPORTIVA DO
MUNICÍPIO DL liANDEIiL\NTLS (CICLMl PARA O PROJILI C) "CREM NOS BAIRROS"

^ PRAZO DE EXECUÇÃO: O pra/o para a prc.su^Xio dos serviças será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE ViCiÉNC JA: O prazc de vieciiciu do coniraio ser/i de 12 (do/.e) meses.

VALOR: RS 1S.82S,0I) (de/.!;'/» adi «iíoccnliss c vinte c oiín reais)

DOTAÇÃO ORÇAM! :NTÂíUA:

SECRETARIA
l*ON 1 E

DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMAI ÍCA
DESCRIÇÃO

EDUCAÇÃO L-; ;
CUI.Tl K\ '

1

ÜjOOl I2.1ÍÍI I2Ü160I 733')ÍU600()0

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

educaçNof. I ^,-!o^yyr^
cultura ,

i 1 Otki: 0301 10016083330039000(1
OUTROS SERVIÇOS DE

TEKCF.lROS - PESSOA FÍSICA

Bandeiraiites-PR. 20 de julho de 2022.

PRj;FEriTiR.\]]VUJNICIPAL DE líANDElRAN i ES
.lAEt/.SUN RAMALHO MATTA

iLcfeilu .Municipal

/ NI vw '
Daniel t.t iz dos santos .martins

í "nulraljidti

n  u.ifaci l'foiiL;i 1. v. C l.l" IlíòMKmo 1^1.: 4.^ .154_'-I525 -

l'-ni:ii!: li-.-juic;nní hai'u}c!i;iiiics,pr.!i<iv.hr
fNlM 7í,.2.í5.75.UKnil-4S ""
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PUKS El i URA MUNICIPAE DE BANDEIRANTES .

ESTADO DO PARANA

K\ niA rc 1>«) fONí U\r(> N" 2-4'.»/2,()22

iNí:xi<;ii{i[,in\ni': i.ici i avão N"31/2022-pm»

CON I t^ A rANTK: Wl/N10Íl'IO IH. U.ANPh:iKAM l,.S, lúSTADODO PARANÁ

CO.VriiATADO; DANhvú LVl/. ItOS SAXIOS MAK Tl.NS

OB.íl.KJ; COM KAI A'. AO ül' i'KüFl.SSlUNAlS IJF BOÜCAÇÀO FÍSICA iBACIIARHL) PAKA
ATf-M'i-R DFMANIVS (-.SPCH^ I tVA JCN IO A COMISSÃO RFCRRATIVA K DF.SPORTiVA DO
MCNk li 10 DL- bAisM ii'lkAN ri-;s i' 'Ul \1 1 P.xPA () J-RDJliTO • CKCM NOS BAIRROS"

PUAZt I 1)K fc-XJJCrVU, Ào; Ü pi.i/if i».tra .1 pioi.Arn» tlus .••ci •. iç\is strrã Ut; 12 (doy.t 1 meses.

1'IiA'/.{1 I jK VIC FNCí.-V. ; '.J juíi/»» Ül- \ 0'<i ♦ "ntiitUi sciii clc 12 iduzc) rno.sCí..

V \ ! •' 1J C ; Í<S I fCSid.fH' ('li'/.<|ÍÍ.H »uil liÍÍ«H'Vf,ít||. \ 1 ).l •" V «vilO I*IM>ÍS >

DOl M > Okf.'AMlM\ r VRI.L:

SKi ULTAUiA

hFHA AÇÃO 1:
CL'Lrl'RA

TlTT^ÃC.Airt-"
( •(, l.T( IRA

liKSriTSA/ IKrrACAOFC.NCKJNAL wriílfAn
FONTK t>(;RAMÁ'l ICA

OUTRLiS SERVIÇOS DF
IÍ7SIVIÜ4 030ÜI I2.Í6I l2».l(.liI73;i'>l).»6UüU0 •rERCEIKi 'S - HI-SSOA l íSICA

t?/.so;'ifC» i Hinc.iiv.tu
OUTR^iS SERVIÇOS DE

I TERCElRt i-S - Pl-SaOA I-ÍSICA

MiiiKlciranic-í-Pií. 21.1 df julho dc 2022.

IMtEFKn UUA iMUNlClPAl- DF H.ANUlilRANTES
dAKJ.SON- ItAMAI.llO MaTTA

r-.-iTvito Mimiciijjjl

IVAMFL I.CjZ í>O.S .SANTO.S MARTINS

I.' f »c« R.j.,vl l',. ...-j } C\. i'.-v«al tHI OjI" l ul.; 5."*

C"V1'J "

Brasil

GiARiOúfiCiALELL I f;ri iXú • A;.-.,n-(,iü,o c<vii Cythdca.dci Pacitiin iCPBrasil. fm (unformitlade coma MPiF
í.200-2, dtí .>001

uaíaníirn.os .1 aotcniiip*! 3..12 aeste tfMcumenry ocídí- «u'.» viíwJii-.kIq atraví;;, no site
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 13 de junho de 2023.

JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇO

Justifica-se o preços quanto ao processo de 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO 150 (CENTO E

CINQÜENTA) DIAS NO CONTRATOS N°249/2022 E N°252/2022 NO PROCESSO DE

INEXIGIBILIDADE N°55/2022, DO CHAMAMENTO PÚBLICO N°03/2022 COM OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHAREL) PARA ATENDER

DEMANDA ESPORTIVA JUNTO Ã COMISSÃO RECREATIVA E DESPORTIVA DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES (CREM). Onde o aditivo se dá a implantação de projetos que tem por objetivo

a formação de escolinhas de base esportivas, promovendo o desenvolvimento integral do aluno, a

vida saudável, a socialização, o espirito de equipe e a pratica do desporto. Justifica-se que não há

pesquisa de preços nos sítios indicados pelo Tribunal de Contas do Paraná: Portal de pesquisa do

ComprasNet (https:// http://www.comprasnet.gov.br/ ); Menor Preço

(https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/) e também na plataforma do Banco de Preços

(https://wvw.bancodeprecos.com.br/Cotacoes).e como complemento de pesquisa levantamento

do preço a ser comprovados , por se tratar de uma contratação que está dentro do decreto

n°3417/2022 , conforme em anexo, o qual já estabelece o valor hora/ trabalhada, no valor de

R$15,69 (quinze reais e sessenta e nove centavos) , o aditivo por sua vez não haverá acréscimo

no valor inicial do contrato sendo vantajoso para o município , já que há a necessidade da

continuação do serviços prestados pelos profissionais assim o aditivo de prorrogação de prazos

dos contratos ora discutidos não causará prejuízos ao erário municipal.

Assim submeto minha justificativa,

r/j? .5,
ANDREIA DE SOUZA FRANÇA

CHEFE DE ORÇAMENTOS E PESQUISAS DE PREÇOS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro • Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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www.bandeirantos.pr.gov.br/Uijriu-Oiicial-clütronicu Terça>felra, 03 de Maio de 2022

Prefeitura Municipal Bandeirantes
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PiiEFEITUHA MUNICIPAL DE BANDEIfíANTES

ESTADO DO PARANÁ

D E CRE T 0_ n® 3^12/2032

ptdaon RamaJho Mmttm, Prcreito Miinloip.il de Bandeirante!, E*-
tiido do Paraná, no uso de suas .ilribii>s'ões legAis.

OECRÊTA

Art. 1° - Fic.i estipiibdo o valor dc RS 15.69 (quinze reais e ses-
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Art. 2" - Eslc Decreto entrará em vigui- na data dc sua publica
ção. iwog.idas .is disposições em eontr.íi-lu, especialmente o Decreto 3<4l6/2022.

r.in.á, em U2 de maio ile 2.U22.

Udificio da Prereilura Municipal dc B.indrirantes, Estado do Pa-

Jaelton RamaOio Matta

Prclelto Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Oficio n° 63/2023
Bandeirantes, 26 de junho de 2023.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária

no exercício de 2023, para o 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO 150 (CENTO E CINQÜENTA) DIAS NO

CONTRATOS N°249/2022 E N°^24/2022 NO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N°55/2022, DO

CHAMAMENTO PÚBLICO N°03/2022 COM OBJETO CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE
EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHAREL) PARA ATENDER DEMANDA ESPORTIVA JUNTO Ã
COMISSÃO RECREATIVA E DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES (CREM).

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se

suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos

ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida

verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos
que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

rCarolina Milani Delia Mura

Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração

Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
's.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 29 de junho de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO 150 (CENTO

E CINQÜENTA) DIAS NO CONTRATOS N°249/2022 E N°424/2022 NO PROCESSO

DE INEXIGIBILIDADE N°55/2022, DO CHAMAMENTO PÚBLICO N°03/2022 COM

OBJETO CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA

(BACHAREL) PARA ATENDER DEMANDA ESPORTIVA JUNTO À COMISSÃO

RECREATIVA E DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES (CREM).

Atenciosamente,

Gm
ZERIALEXANDRA BEZERRA LOPES

DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n°

Rubrica

Bandeirantes, 29 de junho de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de 1® TERMO ADITIVO DE PRAZO 150 (CENTO E

CINQÜENTA) DIAS NO CONTRATOS N°249/2022 E N°424/2022 NO PROCESSO DE

INEXIGIBILIDADE N°55/2022, DO CHAMAMENTO PÚBLICO N°03/2022 COM

OBJETO CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA

(BACHAREL) PARA ATENDER DEMANDA ESPORTIVA JUNTO Ã COMISSÃO

RECREATIVA E DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES (CREM).

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

RAFAEl^l^RIQUE ENEAS MARINHO
SECRETA^MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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"  " PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ , , ̂

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ^

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 29 de junho de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO 150 (CENTO E CINQÜENTA) DIAS NO

CONTRATOS N°249/2022 E N°424/2022 NO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

N''55/2022, DO CHAMAMENTO PÚBLICO N''03/2022 COM OBJETO CONTRATAÇÃO

DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHAREL) PARA ATENDER

DEMANDA ESPORTIVA JUNTO Ã COMISSÃO RECREATIVA E DESPORTIVA DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES (CREM).

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELSm RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PABANA

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ADITIVO

PROCESSO ADM.:263/2022.

OBJETO CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA
(BACHAREL) PARA ATENDER DEMANDA ESPORTIVA JUNTO À COMISSÃO
RECREATIVA E DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES (CREM)
PARA O PROJETO "CREM NOS BAIRROS" DECORRENTE DO CHAMAMENTO

03/2022.

^verificaçAo comum a todos os aditivos Atende plenamente a exigência?

1. Houve solicitação por parte da empresa?
( X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

2. Houve solicitação por parte da administração?
( X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

3. Houve ofícios de autorização das autoridades

competentes?

(X ) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

4. Apresentou notas fiscais que comprovam a alteração

de valor?

(X )Sim

(  )Nâo

(  ) Não se aplica

5. Apresentou justificativa de enquadramento nas

hipóteses legais?
(X ) Sim

(  )Nâo

(  ) Não se aplica

6. Apresentou pesquisa de mercado, comprovando que
está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

e as peculiaridades do local de execução do objeto?

(reequilíbrio e prorrogação de prazo)

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

7. Apresentação de ofício indicando que houve a

pesquisa de mercado e justificando caso não tenha tido

retomo?

( X) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

8. Houve a apresentação de parecer da contabilidade

indicando a existência de dotação orçamentária?
( X) Sim

(  ) Não

Rua Frei Rafael Proncr n" 1457-Caixa Postal 281 - CF.P 86.360-000— Tcl: (43)3342-4525 - {"nx 3542-3322 cCNPJ 76.235 753/0001-48
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ESTADO DO PARANA

(  ) Não se aplica

9. Apresentou regularidade fiscal e trabalhista?

(Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista -

empresas com sede no município de Bandeirantes,

deverão apresentar ainda alvará)

(X) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

OBRIGATÓRIA

10. Certidão CEIS e CNEP?

(X) Sim

(  )Não

OBRIGATÓRIA

Bandeirantes, 13 de junho de 2023.

1-^. (jx^

.-*

OBSERVAÇÕES

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Posial 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43).1542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 249/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 185/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N." 03/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 31/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHAREL) PARA ATENDER
DEMANDA ESPORTIVA JUNTO À COMISSÃO RECREATIVA E DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES (CREM) PARA O PROJETO "CREM NOS BAIRROS"

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa Jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei
Rafael Proner n® 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n®

76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO
MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68. residente e domiciliado nesta cidade.

DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS, residente e domiciliado na Rua Lisia Rocha Trigo if 131, na
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG 8.057.938-1. expedida
pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 037.536.799-33.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de adítar para prorrogar por 150 (cento e
cinqüenta) dias os prazos dc execução c vigência contratual, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso lida Lei 8.666/93. tendo fundamento a Solicitação

através do memorando n°065/2023 e a justificativa apresentada datada de 17 de junho de 2023, da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, bem como, o Decreto Municipal n.°3539/2023, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 150 (cento e cinqüenta) dias os

respectivos prazos do contrato, a contar da data de 20/07/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigoras demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por estarem

justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo cm 02 (duas) vias de igual forma e teor.

{ ii \ j AN j j-

MLNtC ÍPlí) l>f BANDF.IKAM Í S

1'K w -JI. ji:!};;-- d;, .'ü
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JAELMLN RAMALHO MaTTA
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Da.NILL LUIZ dos >A\T0S MAU I IN-S

RI.PRESF.N rANT}'. LEGAL
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Cibdc Gusmão Fcmlolan da Silva

CPf; 0U4.5^M..<49-7S

WesHcv Rodrigo Ruítíos Pires

CPP: 063.945.289-27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

..n": l2

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 249/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 185/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N." 03/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 31/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHAREL) PARA ATENDER
DEMANDA ESPORTIVA JUNTO À COMISSÃO RECREATIVA E DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES (CREM) PARA O PROJETO "CREM NOS BAIRROS"

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a fínalidade de aditar para prorrogar por 150 (cento e
cinqüenta) dias os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo fínal destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso II da Lei 8.666/93, tendo Pundamento a Solicitação

através do memorando iT065/2023 e a justificativa apresentada datada de 17 de junho de 2023, da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, bem como, o Decreto Municipal n.®3539/2023. anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 150 (cento e cinqüenta) dias os
respectivos prazos do contraio, a contar da data de 20/07/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato originai, não modificadas pelo presente aditivo e, por estarem

justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

PR. \.s de irJh.o '..Ic
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ j ̂

(MINUTA)

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 424/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 339/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N." 03/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N."* 55/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHAREL) PARA ATENDER
DEMANDA ESPORTIVA JUNTO À COMISSÃO RECREATIVA E DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES (CREM) PARA O PROJETO "CREM NOS BAIRROS"

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei
Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n°

76.235.753/OOOU48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO
MATTA, inscrito no CPF n.'-"'486.661.579-68. residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: GUILHERME GRANADIER DE ALMEIDA, residente e domiciliado na Rua Floripes Fernandes n®32,
na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 128010351, expedida
pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 060.388.469-56.

FINALIDADE: Alteração do contrato epígrafado com a fínalidade de adítar para prorrogar por 150 (cento e
cinqüenta) dias os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo fínal destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no Ait. 57. inciso lida Lei 8.666/93. tendo fundamento a Solicitação

através do memorando n°065/2023 e a justificativa apresentada datada de 17 de junho de 2023, da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, bem como, o Decreto Municipal n.°3539/2023. anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 150 (cento e cinqüenta) dias os

respectivos prazos do contrato, a contar da data de 21/07/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por estarem

Justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 424/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. " 339/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N." 03/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.' 55/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: GUILHERME GRANADIER DE ALMEIDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHAREL) PARA ATENDER
DEMANDA ESPORTIVA JUNTO À COMISSÃO RECREATIVA E DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES (CREM) PARA O PROJETO "CREM NOS BAIRROS"

FINALIDADE: Alleraçáo do contrato cpigrafado com a rinalldade de aditar para prorrogar por 150 (cento e
cinqüenta) dias os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso lida Lei 8.666/93. tendo fundamento a Solicitação

através do memorando n®065/2023 e a jusiincativa apresentada datada de 17 de Junho de 2023, da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, bem como. o Decreto Municipal n.®3539/2023. anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 150 (cento e cinqüenta) dias os

respectivos prazos do contrato, a contar da data de 21/07/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modillcadas pelo presente aditivo e. por estarem

justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

.  ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 185/2022 E 339/2022-PMB

Bandeirantes-PR, 18 de Julho de 2023.

Ref.: CHAMAMENTO PÚBLICO - 3/2022-PMB Prefeitura Municipal de Bandeii-antes-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N^ 31/2022 - PMB
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 55/2022 - PMB

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de realizar TERMOS ADITIVOS aos contratos N"249/2022 e N"424/2022 - PMB,

celebrado entre esta Municipalidade e DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS e GUILHERME
GRANADIER DE ALMEIDA, respectivamente, firmado através dos processos de Inexigibilidade de
Licitação acima mencionados, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE
EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHAREL) PARA ATENDER DEMANDA ESPORTIVA JUNTO À
COMISSÃO RECREATIVA E DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES (CREM)
PARA O PROJETO "CREM NOS BAIRROS", nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de SouzaTHeira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo-Departamento de Licitação

À Procuradoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - C.x. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-mail: licitacao u iiaiKiciraiilcs.nr.inn .br - eontfaiu.s-f? hanJeiniiUcs.pr.eov-br

CNPj 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N°. 58/2023.
REFERÊNCIA: Processo administrativo n° 185/2022. Chamamento público n° 03/2022.
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
OBJETO: POSSIBILIDADE DE ADITIVO CONTRATUAL - prorrogação do prazo de execução
e vigência em 150 (cento e cinqüenta) dias.

I-RELATÓRIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Departamento de Licitação
solicitando posicionamento quanto a possibilidade de firmar termo aditivo aos Contratos n"
249/2022 (DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS) e 424/2022 (GUILHERME
GRANADIER DE ALMEIDA), decorrente de credenciamento que teve por objeto a contratação
de profissionais de educação física (bacharel) para atender demanda esportiva junto à Comissão
Recreativa e Desportiva do Município de Bandeirantes (CREM) para o projeto "CREM NOS
BAIRROS".

Os documentos apresentados foram o encaminhamento à Assessoria
Jurídica; Memorando n" 065/2023 da Diretora de Esporte e Lazer solicitando aditivo; justificativa
referente a solicitação de aditivo; relatórios de dirigentes e comissão técnica; declaração de
GUILHERME GRANADIER DE ALMEIDA que possui interesse na realização de aditivo;
dados referente à "contratações formais com saldo", apresentando que GUILHERME
GRANADIER DE ALMEIDA possui saldo de R$ 6.417,21; documentos de regularidade de
GUILHERME GRANADIER DE ALMEIDA; cópia do Contrato Administrativo n° 424/2022
firmado em 24/10/2022; cópia do Extrato do Contrato n° 424/2022; cópia da publicação do Extrato
do Contrato n° 424/2022; declaração de DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS que possui
interesse na realização de aditivo; documentos de regularidade de DANIEL LUIZ DOS SANTOS
MARTINS; cópia do Contrato Administrativo n° 249/2022 firmado em 20/07/2022; cópia do
Extrato do Contrato n° 249/2022; cópia da publicação do Extrato do Contrato n° 249/2022; dados
referente à "contratações formais com saldo", apresentando que DANIEL LUIZ DOS SANTOS
MARTINS possui saldo de R$ 7.882,66; justificatíva de pesquisa de preço assinada pela Chefe
de Orçamentos e Pesquisas constando que o valor da contratação está dentro do Decreto n"
3.471/2022, não havendo acréscimo no valor inicial do contrato; cópia do Decreto n°
3.417/2022; Ofício n° 63/2023 da Contadora com parecer favorável de disponibilidade financeira
à realização do aditivo; solicitação do Diretor de Divisão de Compras e Secretário Municipal de
Administração; expediente do Prefeito autorizando o pleito; Relatório de Saldos das Contratações;
Lista de verificação para aditivo; Minutas do Primeiro Termo Aditivo aos Contratos n° 249/2022 e
424/2022; Extratos.
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Na justificativa apresentada, a Diretora de Esporte e Lazer informa que
o Município os profissionais atuam como professor e técnico responsáveis pelas equipes de várias
modalidades esportivas, sendo prejudicial e não aconselhável cessar o trabalho dos mesmos no
meio do ano..

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

n - OBJETO DE ANALISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação dos
requisitos formais para o aditivo de contrato.

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando
excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a
estes, partiremos da premissa de que a Autoridade Competente se municiou dos conhecimentos
específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da administração, observando os
requisitos legalmente impostos.

Qualquer decisão de mérito administrativo cabe apenas ao Gestor,
detentor da outorga popular, conseguida mediante o escrutínio democrático do voto.

in - FUNDAMENTAÇÃO

III.I - DO PRINCIPIO DA LEGALIDADE

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/Aplicadores. Desta forma,
estabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:
(...)

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo em
relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não veda, a
Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.
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Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as
atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público de
forma esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com
os poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não
é proibido, é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador
privado pode inclusive conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito
possa ser feito por terceiros(...) O gestor público não age como "dono ", que pode
fazer o que lhe pareça mais cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público
só é dado fazer aquilo que a lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre
o importante axioma da indisponibilidade, pela Administração, dos interesses
públicos.

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de
Meirelles (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está "sujeito aos
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena
de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminaV.

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados em
benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa deve
objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis
administrativas "são de ordem pública e seus preceitos não podem ser descumpridos'\
principalmente por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm
verdadeiros poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos^'.

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
observar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

lU.n - DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de
concorrência pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculação
do Edital, devendo ser observado de forma vigorosa.

A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
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administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,
ao qual se acha estritamente vinculada.

Com base na fundamentação legal acima o STJ assim se pronunciou
sobre o princípio da vinculação do edital:

"É ENTENDIMENTO CORRENTIO NA DOUTRINA, COMO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É INSTRUMENTO DE VALIDADE
DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRIR
NORMAS EDITALÍCIAS, A ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA
RAZÃO DE SER DA LICITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS OUE
DIRECIONAM A ATIVIDADE ADMINISTRATIVA, TAIS COMO: O DA

LEGALIDADE. DA MORALIDADE E DA ISONOMIA. " (STJ, MS n° 5.597/DF,
DS., Rei Min. Demócrito Reinaldo, DJU01.06.1998).

Desta forma, o edital/contrato estipula as regras para que o particular
participe do certame, seja por meio de licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio de
chamamento público.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei
entre as partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser
promovida, sob pena de ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade,
moralidade e legalidade.

No caso em análise, a minuta de contrato firmada entre o Município
e os credenciados prevê que o contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação
pertinente (Cláusula Quinta - Do prazo).

Face a tal consideração, salienta-se que a legislação federal (Lei
8666/93) apresenta a possibilidade de prorrogação do prazo do contrato administrativo desde que
respeitado os critérios objetivos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no
Plano Píuríanual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II' à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
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obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses;

III- (Vetado).
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática,
podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após
0 início da vigência do contrato.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja
interesse da administração.
§ 1° Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos
seguintes motivos, devidamente autuados em processo:
1 - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites
permitidos por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou
retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis
aos responsáveis.

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
§ 3° E vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá
ser prorrogado por até doze meses.

Conforme demonstrado, a Administração Pública previu a
possibilidade de prorrogação do prazo do contrato, ficando vinculada à regra
editalícia/contratual. havendo justificativa da Diretora de Esporte e Lazer que indica a
continuidade da necessidade dos serviços prestados pelos contratados.

Ainda, nos termos da justificativa e fundamentação do aditivo, verifica-
se que os serviços descritos no objeto do contrato original são contínuos e necessários para atender
às atividades esportivas desenvolvidas pela Comissão Recreativa Esportiva Municipal.

Ressalta-se que os contratos de serviços contínuos caracterizam-se por
possuírem um objeto que se estende no tempo, executando serviços repetitivos ou um conjunto de
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demandas previamente estipuladas que são faturadas, em geral, mensalmente. Não estão atrelados a
um evento específico, cuja realização do objeto demarca o início e fim de sua validade.

A esse respeito, destaca-se o esclarecimento que nos presta Marçal
Justen Filho, ao diferenciar o contrato comum (contrato de escopo) do contrato continuado;

Os contratos de escopo impõem à parte o dever de realizar uma conduta
especifica e definida. Uma vez cumprida a prestação, o contrato se exaure e nada
mais pode ser exigido do contratante (excluídas as hipóteses de vícios redibitórios,
evicção etc.)

Já os contratos de execução continuada impõem à parte o dever de realizar uma
conduta que renova ou se mantém no decurso do tempo. Não há uma conduta
específica e definida cuja execução libere o devedor.

Sendo assim, uma vez que a legislação federal apresenta a possibilidade
de prorrogação do prazo do contrato administrativo, tem-se que cabe ao Gestor enquadrar o motivo
ensejador da prorrogação em uma das hipóteses da Lei, destacando-se que a prorrogação do
contrato deve ser efetivada se houver interesse da Administração e se for aceita pelo contratado, ou
seja, é ato bilateral que exige o consenso entre as partes expressamente demonstrado.

Dessa forma, a par do que exige a legislação, mostra-se cabível o
enquadramento da situação objeto de análise no inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/97.

Ill.m - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL.

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

r-.;;
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Verificado a referida minuta, observamos que não há nenhuma
retificação a ser feita.
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IV-CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de aditamento do prazo do contrato, levando-se em
conta as análises acima descritas, ressaltando-se ser juridicamente possível a prorrogação dos
termos em questão.

Novamente, destaca-se que a análise é estritamente legal, baseada
exclusivamente na legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito administrativo
ou suas conseqüências. Como dito acima, a análise do mérito cabe ao Gestor Público, detentor da
outorga popular, adquirida por meio do voto, e não ao Assessor Jurídico, cujo dever é demonstrar a
interpretação legal.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer tomou por base,
exclusivamente, os elementos que constam até apresente data nos autos do processo administrativo
em epígrafe.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Ressalta-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado tão somente
sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, oportunidade administrativa,
escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art. 2°, §3° da Lei n°.
8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 18 de julho de 2023.

Carla M, M, Santos Augusto
OAB/PR 88.156
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Ref.: CHAMAMENTO PUBLICO - 3/2022-PiVlB

INEXIGIBILIDADE DE HCITACÀO N" 31/2022 - PMB
INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N" 55/2022 - PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Departamento de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.'* emita posicionamento quanto à possibilidade de

firmar aditivo, nos termos da minuta anexa, aos Contratos N''249/2022 e N"424/2022 - PMB, celebrado

entre esta Municipalidade e DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS e GUILHERME

GRANADIER DE ALMEIDA, respectivamente, firmado através dos processos de Inexigibilidade de

Licitação acima mencionados, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE
EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHAREL) PARA ATENDER DEMANDA ESPORTIVA JUNTO À
COMISSÃO RECREATIVA E DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES (CREM)
PARA O PROJETO "CREM NOS BAIRROS". Levando-se em consideração o que foi exposto no

parecer da Procuradoria Jurídica. Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo

aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente.

Fabiana de Souz^ Meira Oliveira
Assistente Técnico AdministratK'o - Depaiaamento de Licitação

( yi) Defíro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirante.s/PR. 18 de Julho de 2023.

.6u
Jaelsob Rainalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proncr. 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
r.-mail: lis.ilaeac''./ • .uiiiiaios

CNP.I 76.235.753/0001-48
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 249/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 185/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N." 03/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 31/2022

ORIETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHAREL) PARA ATENDER
DEMANDA ESPORTIVA JUNTO À COMISSÃO RECREATIVA E DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES (CREM) PARA O PROJETO "CREM NOS BAIRROS"

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa juridica de direito público interno, cora sede a Rua Frei
Rafael Proncr if 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n"

76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO
MA TI A. inscrito no CPF n." 486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade.

DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS, residente e domiciliado na Rua Lisia Rocha Trigo n" 131, na
cidade de Bandeirantes. H.slado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG 8.057.938-1. expedida
pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fíizenda sob o n" 037.536.799-33.

FINALID.ADE; Alteração do contrato cpigrafado com a finalidade de adítar para prorrogar por 150 (cento e
cinqüenta) dias os prazos de execução c vigcncia contratual, a contar do termo fínal destas data.s.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso II da Leí 8.666/93. tendo fundamento a Solicitação

através do memorando n®065/2023 e a justillcativa apresentada datada de 17 de junho de 2023. da Secretaria Municipal de
Educação c Cultura, bem como. o Decreto Municipal n.°3539/2023, ane.xo ao processo.

r"! ÁTTCiif A cc'/'"'irMrkA nr\ Ar*iTi\'M

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 150 (cento e cinqüenta) dias os
respectivos prazos do contrato, a contar da data dc 20/07/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demai.s cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e. por estíirem

justas c parfiiaHas as partos assínain o nrosonto aditivo om 09 (dnas) vias do ioual forma o loor

Bandeiranies/PR, 19 dc julho de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS

JAELSCW RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS;

DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS

REPRESENTANTE LEGAL

Cibele

CPFroÒ4.594.549-78
Weslley Ro^igo Ramos Pires

CPF: Ü&.945.289.27
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 249/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 185/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N." 03/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 31/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHAREL) PARA AlENDER
DEMANDA ESPORTIVA JUNTO A COMISSÃO RECREATIVA E DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES (CREM) PARA O PROJETO "CREM NOS BAIRROS"

FINALIDADE: coin h flnHHdHd? d? HditHr nnrft of?r 150 ̂ cocto ?

cinqüenta) dias os pra/os de execução e vigência contratual, a contar do termo fínal destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente leniio aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso 11 da Lei 8.666/93. tendo fundaraento a Solicitação
através do memorando n''065/2ü23 e a justificativa apresentada datada de 17 de junho de 2023, da Secretaria Municipal de
FHncaçào e rnltiira bem como. o Decreto Municipal n.°3539/2n23, anexo ao processo

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 150 (cento e cinqüenta) dias os

respectivos prazos do contraio, a contar da data de 20/07/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam cm pleno vigoras demais cláusulas do contrato original, não modilicadas pelo presente aditivo e. por estarem

justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 19dejulhode2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS

REPRESENTANTE LEGAL
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aditivos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTR.ATO N.° 2-19/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 185/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N." 03/2022
INKXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 31/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS

OB.IETO; CONTRATAÇÁO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇ.ÁO FÍSICA (BACHAREL) PARA ATENDER
DEMANDA ESPORTIVA JUNTO Ã COMISSÃO RECREATIVA E DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES (CREM) PA1L\ O PROJETO "CREM NOS BAIRROS"

FINALIDADE: AlU-ra^üd do contrntn cpíf^rafudo com u fiiuilidudc de aditar paru prorrogar por 150 (cento e
cinqüenta) dias n.s prazos de execução c vigência contratual, a contar do termo flnal destas datas.

CLÁi:SULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O prc-scntc lurcno aditivu cncoiiira guniida no Art. 57. inciso lida Lei 8.666/03. tendo fundamento a Solicitação

através do memorando n''065/2023 c a jinsiiliciiiivu apresentada datada dc 17 de juntio de 2023. da Secretaria Municipal de
Educação c Cultura, bem como. o Decreto Miinicipiil ane.xo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DO ADITIVO
Pica alterada a Cláusula Quinta do prazo dc execução e vigência, para prorrogar cm 150 (cento e cinqüenta) dias os

respectivos prazos dt) contrato. « ctwitu» da data dc 20/07/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam cm pleno vigoras demais cláusulas do contrato original, não modificadas pulo presente aditivo e. por estarem

justas c pactuadas, as partes sissiuam u presente aditivo cm 02 (duas) vias dc igual forma c teor.

Bandeiramcs/PR, 19 do julho d«s 202.3.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CO.NTRATADA

DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS

REPRESENTANTE LEGAI.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®

ICP 2.200-2. de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

vnvw.bandeirantes.pr.cjov.hf/diario-oficial-eíetromco
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^JES
ESTADO DO PARANÁ ^> ne.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 424/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 339/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N." 03/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 55/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHAREL) PARA ATENDER
DEMANDA ESPORTIVA JUNTO À COMISSÃO RECREATIVA E DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES (CREM) PARA O PROJETO "CREM NOS BAIRROS"

CONTRATANTE;

CONTRATADA:

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público inlemo, com sede a Rua Frei
Rafael Proner n® 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n®
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO
MAITA. inscrito no CPF n.® 486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade.

GUILHERME GRANADIER DE ALMEIDA, residente e domiciliado na Rua Florípes Fernandes n®32,
na cidade dc Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 128010351, expedida
pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 060.388.469-56.

FINALIDADE; Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de adítar para prorrogar por 150 (cento e
cinqüenta) dias o.s prazos de c.\ccução c vigência contratual, a contar do termo final dc.stas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso IT da Lei 8.666/93, tendo ftindamento a Solicitação

através do memorando n®065/2023 e a justificativa apresentada datada de 17 dc junho de 2023, da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, bem como, o Decreto Municipal n.°3539/2023, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUND.* - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 150 (cento e cinqüenta) dias os
respectivos prazos do contrato, a contar da data de 21/07/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por estarem

instas p nactiiadas as narles assinam o nrcsonto aditivo cm 07 ídiiast vias dc ioiial forma c teor

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Baudeirantes/PR, 19 de julho dc 2023.

CONTRATADA

GUILHERME GRANADIER DE ALMEIDA

JAELS

P

IN RAMALHO MATTA

ÍFEVTO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Cibe a ailvaontcnan

104.594.549-78

LHERME GRANADIER DE ALMEIDA

REPRESENTANTE LEGAL

We^fe>" Rodri^Ramos Pires
CPF: 063.^5.289-27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 424/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 339/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N." 03/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 55/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: GUILHERME GRANADIER DE ALMEIDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHAREL) PARA ATENDER
DEMANDA ESPORTIVA JUNTO À COMISSÃO RECREATIVA E DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES (CREM) PARA O PROJETO "CREM NOS BAIRROS"

FINAÍ.IDADEt AltcrHção do contrato cpigrafado coni a línalidadc dc adiíar para prorrogar por 150 (cento c
cinqüenta) dias os prazos de execução e vigência contratual» a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso lida Lei 8.666/93. tendo fundamento a Solicitação
através do memorando n®065/2023 e a justificativa apresentada datada de 17 de junho de 2023, da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, bem como n Oecrelo Miinicinal n.°3539/?023. anexo ao processo

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 150 (cento e cinqüenta) dias os

respectivos prazos do contrato, a contar da data de 21/07/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contraio original, não modificadas pelo presente aditivo e, por estarem

justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 19 de julho de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

GUILHERME GRANADIER DE ALMEIDA

JAELtN RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL
GUILHERME GRANADIER DE ALMEIDA

REPRESENTANTE LEGAL
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aditivos

«naSEiRMTZf

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 42-1/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 339/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N." 03/2022

INEXIGIRILIDADE DE LICITAÇÃO N." 55/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: GUILHERME GRANADIER DE ALMEIDA

OB.TETO: CONTRATAÇÃO DF. PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHAREL) PARA ATENDER
DEMANDA ESPORTIVA JUNTO À COMISSÃO RECREATIVA E DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES (CREM) PARA O PRO.ÍETO "CREM NOS BAIRROS"

FINALIDADE: AUcriiÇilo do contraio epigrarado com a finalidade de aditar para prorrogar por 150 (cento e
cinqüenta) dias os prazos de execução c vigência contratual, a contar do termo final destas datas.

CLÁirSlILA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso 11 da Lei 8.666/93. tendo (undanicnto a Solicitação

através do memorando n"065/2023 c a jiLstifleaiiva aprcscniada datada dc 17 dc junlto dc 2023. da Secretaria Municipal de
Educação e Ciilluru. bem como. o Decreto Municipal n.''3539/2023. anexo iio processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução c \'ígência. para prorrogar cm 150 (cento e cinqüenta) dias os

respcctivo.s prazos do contrato, a contar da data dc 21/07/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DA RATIFICAÇÃO
Continuam cm pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo c. por estarem

justas c pactuadii-S, us panes assinam o presente aditivo cm 02 (duu.s) vias dc igual forma e teor.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Baudeirantcs/PR. 19 de Julho de 2023.

CONTR.ATADA

GUILHERME GRANADIER DE ALMEIDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

GUILHERME GRANADIER DE ALMEIDA

REPRESENTANTE LEGAL

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil. em conformidade com a MP n»

ICP 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficiai-eletronico


